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ArTo~ no I"onr:R ExECt"Trv .. ,: 
Decreto n. 10. lGO, qno nr,pro,·n as dnnsnks p~1·n o contrncto dns obras de 

moll,ornmenb do JJ01·10 de C'ormuLr.. Estndó de Mntto Grosso. 
Dl."rreto n. 10. 10:J, qur ronr.rdf' nutoriintirn no Lonrlon Ri•n:ir rlate Dnnk. Li­

mitNl, ro1n b~de em JJOIHfres, . para est11b<:1'.erer uma agenda em l\.{aceió, 
Estado tle Alal'.'ons. , ' 

Derreto n. 10. lG.3, que autorizo n Fratern.iclt1de Sul :Mineirn, socil'àacle ano-
11yma dr r,wulio~, 1,Pnsõrs e lu,!-,it:1(.'ü('s 1,ó1ndnri:'s, com séde em Itnjubá, Es­
tnUo do 11inns, n fn1a·riona1' 1rn Rc.•1n1J1licn. 

llinisterio ,lo .r1 1!-tii;a e K<.'goricg Jntc•rior('R - Drl'rct?s dê ·10· d11 corrC'nte. 
lfini:,.1erio ,1:a, H1 l;1çf•t•s K:.;tc1·iorC1s -- lkc·rt:"toS ·de- 1d 

0

dü Col'rellte·. 
:Ministl'rio dn J\l.ll·inltn - Derrctos dt> lG <lo· rofrénte: 
~lini.(.:f<"l'io clB \. i111:ii(l P Ohl'us Publirns - Dc•é.retos de 10 do corr('nte. 
Ministrrio rln .\~riruhurn, Tndustrh e Commeieio· - Decretos do 9 do coHente. 

SJWRN'l'/'.RJ.\1• n1~ EsT.\ílo: 

Ministerio <iR .T"1-th::i e Nr:,:-odon Inte>riorC'S - I~xpedicntr <lns Dirr-ctorins do 
I11trriol', ,lu:-tir_::1, Conta1JHldncle r Gc·rril de Snud<" Publirn. 

J\tinistcrio cln Fnzrndn - 'l'it ulos - Po1·tnrios - Expetlicntc das DirC'etorias 
elo Onhinrtc <lo 'l'hc~ouro N:irionnl, Hct·ritr: ruhlien, ratrimouio, Rerehe­
dorin do rn,1rieto 1-'edei·nl, J\fovimenlo da Caixa de Com-er8fio, Jnspe· 

·"ctorin .eh· f4rg11ros 

' 

mrt_1•0,; ct,, ali urn de agua na 111axi111n e,-Liagem e 8m 80 n·1 maior 
cheia o]Jgcrvada; • ' , 
. :;;•, uma ralllpa com 80 rnrl.1·os de extensão, talude 

0

d(! f ·3 
(· alt)~tª LI;• agu:i l~f•. lllll íl (l,,11,-; rndl'()S na l'Xll'l!lllU vasnnte: ' 

1 

_ 0 , :ill'_l'l'O da faixa cc1mp1·1•lip1ulida cnlrr, e~sns duas constru-
cçucs e o l1ttoral, 1·,·~pnldatln a~• 11iYPl do roroanwnto da muralha 
é com Lalud,• dP •-·xi 1·,,111n d1•YHla11ie11t1• p1·otr"iflo; 

1 . li_", r·o11sl rn1·çfin d1• fl 1Hl-i n1·11wwns dL• c:\P;, 1 Pndo 80 melros 
1 ele co,npl'lllll'lllO (' ::o m<'lros (!,,·1a1·gu1·n cnUa um: 

,... . t:ªl'_ªl':_ll1.~nw11fo <ln c·:í,.s eom linhas \'erl'eas, linhas pará 
1 ellllHrn::-1.e);, c,di,;,unenLu,, clrenagPn1 e abastecunento ele. ngua .. 

If 

Ka r•x,•r·11cão dn;; 1•pfrrid1~ obras aYaliadas em 1.60i :086!!: 
G!-. ro11t.r:lt·lnnl",; ,r,J,,.,,·,·;11·ii_n_ fi,_,lnlf'lll" o plunn approYMlo. 'á 
b~ella d1• p1·,•I;11_:;, as (•;<f)f'l'I fH·ai:;õrs aqui nnnexns (' as i11sl l'll­
ri:o,•::; (Jt11• 111,•, 11>1'1•111 <lada,, qun11clo não cu11t1·a1·iar·ellt as 1•re­
Sl!lll• s el,111.-nln,. 

A ;1d111i11i"t1·at_:ão dn;; t1·nlrnlho;;; enlrnr:í no., cc,n! •·'.l:·lantês•. 
que terüo plena lil1e1·ciade no empt·l'go d1.• appar1·lllo•; ,_. r1·uecs~ 
&os riam .sua exeeui,;ãu. 

III 
l\!iníslcrio da (:;ienn - Pol'tarias. 
l\linisterio <ln \ i:·~r,o P Ohm• Pt1hliras Ei:perlientc elas Dil'ertorias Gernl l 

ele Cont,--ihili,lndci, Yintfio, 01>ras Puhlirns. Correios e Inspertoria de Obras 
r.onlrn n~ foi(·c•,·rr--. t 

l\Iinisterio da 1,l!'ritnltnrn. I11uustrn e Commercio - ExpNliente da Direct.o· 
ria C:vrnl ,lP Cuntabi1i,l11rh1 • 

Trilmnnl (le l.\11it;:~ - 1lin.1'io ~los 'fribttn~rf! - :Ma1·ras Registrndns - nendns 1 
I>nl,lic-o,;, - F.llihH•8 n 1p•j',.os --.., S-0-C'.i~n<lo, <'iVÍfs _,_ '·Pntf'nle<;. <li:t Irrt·eni;:Jio- 1 
Annt1nri0s. • • • • • 

► 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
J1F,C.llETO N. '10.1GO - rm fl DE ABRIL DE 1913 

Approva ns rbu~nlaR pnra o l'nntrncto d:-o~ ohrns de melhornm('nto ~10 })Orto de 
Coruml,,,, E,tnrlo elo M.utlo Grosso 

O J>r0~id,·nl,• da ll1'J1t1lilirn dos Eshc.los Unidos cio Brnzi\, 
1::::::indo da .nuloriz:ii;ii.o r·11nfPrida 110 a1·l. 78 da l•2i n. 2.738, 
tlr) /1 dr, .ian1•i1·0 de l!ll3, e trnclo Pll1 vist.i o 1,rocl'~i"0 dr ,·on­
runencia p11lllit·a, nhrrlo p•:·lo edil.ai ele :!1 d~ setemlH'o de 
1\11~, df'cr,,f:1: . 

Arlig-o unieo. Fi1·am apr,rovnclas as clausulas q11r rol'n rsle 
baixam, w,signadns pP!o;; 111i11isln1s de E,;tndo da \·iai:;ão e Obras 
.l'uhlir.as t· da FnzPnli:1. para o cnnlrnd11 C[Ul' l.em du ser reh'­
lwnda com o- (0 nnt1·actn11lc•s P i11Llusl1·iaPs Euripc•des Coelhn de 
J\lagalhãP~ ,. EugN1io Ilol'ncin ~lnrio Meanda. cujn 1iroposta 
Joi aecrila na ,·onr·u1·1·e11cin publica de 21 dP sl'lembro dr Hll2, 
pnra a 1~x,,1·ueiin d:is nliras ti-· rnellto1·amenlo do porto de Co­
r111nbú, E,;;lnd,, tio .,lnllo Grosf'(•, segundo o projPclo approYado 
,pelo decrdo 11. 'i ,::a1:1. de ti d(• janeiro de moo. 

Tlio fl,, ,fonr-irn. \l dr ahril dr 1913, 92º da Indeprndenria 
e 2'iº da fü•pulilit'~. 

IJEíll\rES n. DA Fo:-.SF.CA. 

José Bal'úosa Gonr;alces. 

Clausulas a que se refere o decreto 11. 1.0.160 de 9 de abril 
de 1913 

I 

V 

Para a garanl ia da firl ?Xr>cur,:ão do conlrnrtn. Ple\'rtrfio os 
e-1ntrac•.t.ant-.•~, antes da a,,,;.rnatu1'a do eo11l1·a,·ln, a eniwão 
fll'<'Sla!Ia !10 Thl•~onro ríacinna! a GO :000$, crn 11101•da cOI'l'eritP 
se!,1 d1t·etfo a ,Juro", ou t•111 Lil·1lo" da divida pu!Jlica LJrnzi.: 
lc• J'ra. 

Al,:m di,to, d_P rac)a paganwnlo men~nl, serão desronla­
r:os 10 ºI" da .11~ll'O('lanern ~ 1,nf!a1·, parn rríorço da rau~~iío, alé 
q_ue_ <'~la· atlrn,111 _a quanlr:i _de 10_0:000~000. A1lingintlo l'Slc 
l1m1[P, qm• ser-\'tra.de ga1·antia da .f1l'I .nJ_,,1•1·".aneia das clausulas 
no contracto: sera ell-2 ,Pmpt•e mantido mtcgral 1iot· mpio 
~lll l'l'(\í'llli_mrnto im1m•diato, por va1·te do, contrnelantrs, da 
lllLJW1·tancrn de qualquer multa em que porventura ineonam., 

YI 

O praz) para a terminação das ollras rontrarlnda,; será 
de tres a11nos, a contar da data da assig1nl.11ra do cont1·aeto 
iHcluindo o IPmpo nccPs~ario para as installar,:1im:, l"llll10 esl~ 
qüe não poderú PXC't>der de sPis mezPs. 

Este pr(lzo poüerú ser 111·01·oi!ndo, se .as rnodific-ac;.õf.'S nl> 
r,rojeclo nr,rirnrndo forem de n!'dem a bto exigil'em. 

·> Os conlrndantes obrigam-sr>· a exrrt1tar t0111 a maior 1wr- YII 
feicão e solidez, a contr.•nlo do GoYet·no, de aceôrdo c·om as 
condícões cio conlrncLo, as obras eonslantps elo plano ele melho-1 . O Gonrno enl1•p:,:ará aos eonlra~ta111es, depois (]~ dc~apro­
ramcnto ~ln p_orto de Cornmh:í, ar,prO\·ado 1,e.lo derreto n. í.2fl3, i;wiados e_ com a devida anlPCC'dencrn, os t __ el't·enos 1w.crssarioR­
clc 21 (lp JHnP11·0 de 1900, a saber: H exeeucao cio~ trabalhos, 11odendo í,nzel-o l'lll globo ou fí 
• 1' uma nH.tralha de cúrs c,nnlinuo eom 100 metros de rx- rrop-01·cão que fo1·cm sendo r,r,ecisos. Si, porém houver' ntrazo 

· tensão' ao longo ela margem direila uo rio Parnguay, tenclo d,ous nessa entrega, os contract.a~te/3 l-l'ri'.o direito n uma fll'0l'0gaçi_\(! 



<.lo. prazo de que frala a clausula VI, ·proporcionttlmenle ao 
ntrazo occ_orrido ., • 

1 : VIII .. 
Serão considerados de propri.edadr da União o~ ntilll'l'('les, 

fo,seis e quar~qucr outros, ob.icclos d:~. valor ai-lif:I i .:o, ~e icn­
til ico

1 
intrínseco, que forem encontrados nas a:s:caYa\:Õ:•,,. 

~<HIJl .. ~ 

~ • IX 

' 
1X.1'fis~alização dl' Iodas as obras C trabalhos fica1·:1 :l rarg-o 

,ti Fisr.alizadí.o tlo Porlo de lCorumbtí, repat·tição ur•v,•11dPtito t1r1 
Jn:,;pcrtoria Federal de Pol'lbs, Rios e Cana~s. . 

Com esta fiscalização u~ve1·ãu os conlrartanlrs. onl1'1Hli•r-11p 
sobre lodos os assumptos c'onccrnrntes ú exectiçil.o da-; obi·as. 

. 1lM decisões do chef!) 'cta fiscalização poucrão '.H 1:111111;11-
ct:mtes rccorri'r para o mspcr.tor federal e deste var,i 1~ nH­
ni~tro da Viai;fw e Obras Publicas, que rcsolYerá m1i n1rt1J 
prazo. 

,_, ...... , ·- X 
Os direit.os adunnciros· de malerrni 1mporl.ndo, lwm 'romn 

qunesquer taxas ou impostos, correrão por conta llo:; • 1:0 111·,1-
clanles. : 

XI 
0;; pagamentos dos trabalhos execuln<los pPlos cn11f n1rt.t1n­

tC'S serão rr,alizados 111'sla Capital mensnl111enti' e cm :wnlirrs ,la 
divida publica, no par, q·e juro nnnual de 3 o!o, dos Vl\lPl't:S ilP 
1:000$, 500$. e ,200$,_ sendo pa_g~s Plll dinhr\ro as CJH°;~ll!n;;_ (11(~­
rrnres a 200$, mediante cerllf1cndo, cxpP<l1do pela } 1~nal1zncan 

• 'do Porlo, da medicão das übra~, cJue ella fará conjuq[a1nenlll 
com os contractante;;, Ü 

Os titulos dados em pagamento, nlém da garantia g1'J'ill dú 
GoYcmo leem como garantia cspecinl o prmlucto da lnxn tio 
2 o!o ou'ro Rohrc o valo!' orficial da impo1·tnção L'Slrn11g1•irn 1fo 
Estado de •,~['alto Grosso e ':1 renJa liquida da cx1ilqrui;iín do:1 
serviço,, do porto de Corumb(~. 

1 
: ; XII 

• Si decor·da~ o prazo fi~ado para o inicio ll1B lrnhnJlioil, 
nã-o d~rl'm ~,s c?ntractantes,: sem ~lenJora, comeco ú_ l'B_sp1•1jl irn 
f'Xt'cução, ficara o contrncto re:;emllILI,) de 1ilcno <.11rH1lu. pr•r­

•.ie111lo os conl.ra<'tanles, em fnvo·1· do Guvrrno, a cauçüo de qw) 
traln n clausula V. 

Será tnmlJem motiyo de rescisão, com perua dn cquç~n, a 
irJ'i'gularidade e falta· de aridaincnto nns trabnlhos tJ,, qirn 
resulte intcrrnp1,;ão por mais ele dous mezes, snlvo caso do l'orçq 
maior, inclw,ivc o de gl'éYe, ' 

XIII 
•• Todns ns o}.iras executadas pelos contractan[f'S SCl'Üíl ílCll'l11-

j)a11 lrnuas por delegados ou. r_epr~scnlanle~ da fi:scali:tnçã11, i1tl::I 
quacs os contractanLrs fac1h.tarao os mews para o 1·oniplet,1 
cxito ele sua missão. 

-- !XIV 
<l • · • t I, - 1 l Todas ns or e1w, ms rucfoes, ou, em gera , qua CfU•'V 0:'1-

trci~ de relações, em objecto de srrviço entl'.e a Fi~cqliirncijo o º" contra~tantcs, serão por ;cscripto e não poden<.lo 1111n1Jqmn 
das pa~te-s- contractantes aH~ga!', • em easo algum e par1l r11-rnJ­
quer fun, ordens ou Lleclarat;o('S verbae;;; taes relatQ?!'I uao 
terão valor algum para os effeilos deste contraclo. 

·;xv 
Toda a correspondencia entre a Fiscalização e os conl1'n­

ctantes em oJ?íeclo dt) serviço, :a:erá entregue, de i~artit n pnrtt1. 
mediante recibo, e no cn:io de recusa <leste, o ohJedQ rja rol'­
respondencia ·serú pulJl icado para os devjdos effoitn~, Jle!O 
Diario Ol{icial, 

·XVI 
• A Fiscal'ização tem o dirnito de exigir dos contradai1to~ 

n dispensa e retirada do serviço de qualquer empr11g11Jo • Pll 
opcrario dos mesmos contractantes que embarace a fjscqli.: 
zacão _dos trabalhos. . . r; •• 

XVII 
. Todo o _material empregado n~s obras .s~rá sempr(l ~jo 1wi­

me1ra. qualidade e nenhum podera ser ut11Jzado srm o· ex/1.mEI 
prévio e app1·ovnção da Fi,,walização-,_ que o fan't exa111h1a1·, 
á medida que chegue ao local das -obras. 
• O material que for por ella rccusauh· será immediatamenttl 
alalli retirado. i • 

XVIII ,, · 
O representante da. Fiscalização que ncompanha1' o ser­

Yico, dará iúifüediato aviso ~9 encarregado da sua .!)xecucão 
·1 

Abril de 1913 

p,or pnl'te dos rontracLnntes, de· qualquer· irregula.ridade. ·im-! 
perfci\:ão ou defeito rue notar, quer na consLrucção,· quer n(i 
matcrrnl. . , • 

Si não for rUentlida a sua reclamação, a Fiscalização à 
rrrrodnziní p.m• escr\pto, pnra que os contrartantes corrijam 
o def1•ito nolado. •', e~quanto não o fizer, o trccl~o correspon-· 
dente ii 1rnl.'tL· d1•feilú ~a não serú medido para os effeitos do, 
respectiyo pngnmcnto~. • . . 

1 

XIX • l ._ 
Os frahalJio~ nju~tados, de que tr~fa n elnusula I, serão 

pngos pe];,..: 111·,,c1B ~on;,tan(es da segumte labella: 
Espcci/Ít'-'11.'lies -, Unidades - Quantidades·- Prc,:ns 

l\Iura]haduL'Úe~· ..... l .... ilm 100 2:8li0-rrno 
nnmpa ............. ; ... , t lm so 1 :S00$000: 
Atcrro .............. f .... , 3lm 150.00U 2$37:i 
íl.e\'l'stimenlo Jt> taluµe .. , 2lm 000 11$-i0ll 
Guintln~te JHll'c1 112 tone-

la.d;1 ............ l . ., 
Illem tiara e incn tone la- ,.~ 

dafl ....... , .......... , 
ArmazP1\s 80 X 2P m; .. . 
Linhas frrren~ ...... ; .•• 
Ca).c:a1vn1to .......... :, .. , 
l\Jeios. fios ....•........• 
Passew;; ........... ~ .-.-., 
Cfradil ue fi>rro ...... ,; .. . 
Esgoto de agua~ pluviaes 
Di:ill'ibui1Jio t.je qgun. ; ... 

1 

1 
11111 
21m 
11111 
21m 
11111 
:11111 
11m 
ilm 

XX 

2 

1 
3.200 

1100 
5.0üll 

iOO 
1.000 

100 
300 
300 

23:i50$000' 

35 :G25$00t} 
142$000 

G5$000 
1ri$200 
Hl$00()' 
14$:?0ll 

1P0$000' 
/ii$001) 
Gi$00O 

05 Ci!ntrnef f\nte:s. assumem inteira responsabilidade 1wla 
conse1·~·n1.:,10 ,, 1~,l.lJbil1d~de das obras, ·ourante .!l sua execução, 
cum1J1·1ndo-lhc'S. 1t1zer a sua custa as rt'paraçoes quo se tor-
narem nee,•;;sar1a.,. • 

• Ffoam fX1•l11 iuns desta clau,mla a~ nvnrias e accidenle::i, 
p10tirndo• por forca mnior, a juizo elo Govemo. 

•
1 XXI 

Pela~ inoh~,,_rvanein flas clnusu lns t.!o contrar.to para. a~ 
')Unes nao e~lt-.1nm cdmmadas 1wnas espeeiaes, poderão s(•i.· 
pnpo~t as ao~ Pt111! radantes pela Fiscalização, com appronrão 
d~ Go~·emo, nrnllqs do i :000$ alé 5 :000$ é o dobro 1,1,a rein-· 
c,1dencia, I • •·" ·:, · • • 

·,~ .. 1L· 

XXII 
, ,\; que~l1!es que se possam S!}S_citar. enlrr a Fiscalizacão 

<> os rnnl al'!,wf,· ➔, qurr quanta a m[cllJg-encrn da~ cla11s\1las 
{le.,;le eonl.rad,i. q_uer quanto á execução das· obras, methodos 
P1~111regados, •l~rtl l(fadr, do mnte1·ial, ele., serão resolvida,; P!ll' 
flt hi lramc11tn, u11hça11d_o cat!a uma das partes um -n1·bitro 
tlenlro rio fr1•::; ~1,ns: nao chcfrando estc,s a arcôrrlo dentro de· 
1mm semana, 1·ad_:i um\1 d::is partes escolherá outros a!'hitro~ 
ljentro ~I•\ frrs t1111s, o ,de!1l!~o de quatro dias tirar-se-lia .{ 
1;ortc n~ -~1wrelar1n da Viaçao, ·o de~empat::dor que re•3olverá 
~ queslao deutrn do uma semana. · - -

1 XXIII 
As e,;pedfi~ações dos ~Mvic_:os contractados e a que se refcr~ q clausula I, sao as segumtes: · · • 

: ESPECIFIC!c\ÇÕES 

A mnralhn rio des serti construida de concreto ar~~n<l~, com 
fO nw

1
tros de nllu1·,i total, compondo:-se de: , 

a; ou1ha;,anwnln continuo de concrct-0, em ma;isa ou em hlo~· 
cos, com fJtrnlro. mol ros de l~rgrn·a e_ tres qe. altura, assf'nLado­
qa cot.q, ,I,, d1.Hh 1,1etros abaixo, Llo n,vel mmimo elas estiagens 
(Jonhec!da:-:, ;;.,hro mna ,ft,mdação, lef!t.lO 4m,60 de larirnra, re­
ílousanµo rm (t'l'l'(.\)10 r~s1stentc a jmzo da fiscalização; ; 

: • • b) pnranwnln co·nlinuo de concreto armado, com 0m,50 du 
o.,pessurn o l 110 de arrastamento, sustl'nlado· por gio-aí1 IP.:: 
tambei11 qc cunl'reto arma<.lo, de estruclura metallica 

0
i•r•roi:~ 

ç,ada; cs~1•s g~iganl e;; f.erii.o On:i,rn de ~i=;pessura ~ serão espa.,; 
!llldos dr' dou:s nwtros entre eixos e solidamente fixados no cm-
rrsamep tQ g•'ral; .. 

e) paprnmento composto de nm esll'a<.lo de concreto nr­
n1auo, fazendn corpo com a murnlha e encimado por um co-
1•oamenf11 de cn:nlaria, na cóta de tcrrapleno. • 

O (U'l'n'!)our;tJ nw~allico dos gigantes compõe-se de pecas 
cje n~o·Huninndo, dcy1damcnte travada;,, conf.orme indica O lle­
s()nl.lo n'J-1. e o. enc l1Jmento, quer uos giga~lles, quer do pnra­
n1ento, ô~l'ê\<_f,!1to de coocreto, de um tlc.c1mcnt.o tres de areia 
o seis de pedl'a. hl'ita<la', seuuo a estruclura de'ste paramcntÓ 
fqrmada Je telas d~ ferro estirada (metal clévlo11é) n. 10. 

O ml)catlnm a l'Jnpregnr no concreto referido de,·er(1 com-· 
pfü•-se de pedras que. possam passar em um ann-el de Om,Ó::i o 
1!~º o pqs~am em Ufll annel de Om,02 de uiamelro, .ficando· a 
()t\al idade do materh1I sujeita á approvação lia fiscalização ·. • 

A areia LlcYerli ~cr expurgada de todo e qualquer deÚ·iclo 
estranho e ser de bofl qu~lit.ladc, a juízo de fiscalizn~ão, a _quem 

1 



t'f Sabbado 1 O DIARIO 

tompct.irá lambem recusar o emr,rcgo de cimento, que não srja 
considerado com·cnienlc para as obras. 

,! ~ A rampa será construida do sPguinlc modo: 
: 1 Sobre o alcrro, convcnienlrmrntc socado e rampado: rom 
o talude de 1 :2 s·er(t collornda urna ramada dr roncrrlo armado, 
.tom metal dé11loyé n. O, tendo 0tn,'i0 dr !'$\Ws~ura mhlia, dis­
posta sup.eriormcnlc cm drgrúo 110 !"Pnl iL o ll·ansversal, C'm 
,Jianquelas no sentiu.o longitudinal; os degníos I erão de lar­
isura 0m,70 por 0m,20 de altura, r a lrnnquela 0m/10 de largura, 
(•. o mesmo dccl!Ye da rampa, sendú locln a cnnstrncçfío do 
1111csmo concreto armado. Pa1•a a Jll'Ol.Pcção das banquetas 
serão ellas revestidas dL1 rhnpns dr ferro, com 0m.15 de lar­
l,Urll e 0,01 de rspcssura, rm Ioda a sua cxlrnsão. 

Quanto ao concreto a rmr,rcgm·, serão .ndopt::Hlos o mes­
mo lypo e condições eslabeh•cidas para n muralha de ráes. 

A base da rampa constituida por uma pequena muralha 
'ífm concreto, tendo 1 m,50 de largura e 2.m,G0 de altma, será 
fundada na cota média de 1m,50 abaixo da~ aguas mínimas o 
capeada do cantaria na mesma rola de emba~amenlo geral da 
muralha: dessa cola parl-ir:í a 1·a111pa até aftíngir rm cima o 
ni\'el do lerr-aplano do cúcs, eom um dcrnnYo!vimenlo vorlanto 
de 22m,G0. 

A muralha do des serft provida de uma escada· de can­
taria, de accõrdo com o desenho n. ú, toda construida clC' ci­
mento armado, formando corpo com ia muralha, que pa1·a isto 
Iterá uma disposicfío especial ua parle ror1·csponclenle. 

Os degráos dessa ietsrada serão de cnnlnria, com 0m,20 dp, 
altura e 0m.30 de passo, uleis, úewndo a c•~rada t,•r tm,50 de 
largura e um J)ntamar c,•nfr,a,l, tamhem de canl-al'ia. • 

O prt>·ço desta está incluiuo no da muralha por melro cor­
;i·enf.o. 

A mnrnlha do cães sc·rú provida de quatro postes de amar­
taciio, e a r:imp:i, do seis posfc,:, todos de ferro fundido. suffi­
cicntemcnte rt•sistcnt.es, e fixado rom toda a Rolidez, senrlo as 
respecU:vas 1<iluações indicadas no des,enho 11. 2. O prt'C0 
c\cstcs, como ar i ma, pnl'a a o~cada. 

A mur~lha f.rnnsve1·si11; ele• 21 melros de comprimento, que 1 

~'.•par·a n 111111·al11a do dei;, da rampa, t,:im o seu rircco iur.luido , 
!!ln esta!Jeler.ido por metro linear ele cúe,s. O preco ele ateno 1·e- • 
Jl'r·c-se n M'Pia,; 1 impas, draµ-ada" no leito do rio, e lel'ra de , 
lioa quaiídade, p1.·oce<lentt>s do arrazamenlo de morros proxi-1 
mos, scnrlo medido no local de descarga conYenienlementu 
respaldado na rôta do cães. . 

. O talud{• de"se ateno 110 extremo mont.ante, ser:í r:i.mpado 
com inr.linar;iio de 1 : 3;•essa l'ampa, clPpois de sarada, sPrú 
protegida por um grosrn calçamento d:: alve1nri:1, trndo o 
mlnimo de (.lmJi0 de cs11<essura e eompo~ta de pedra5 nunca in­
:fcrio1·es de 1,0 kilos de peso npproximado, deviclrimenLe trava-
das entre si. • . 

O 1trmnzem SeJ':t com;truido com fundação de concreto ar­
mhclo, e um lrpo drpendenle de aterro cm que fõr feito, parcele 
tf.e. t.i.iolos apparenl.e com argamass:i dP cimento na 1n•oporção 
'<le um 1 : 3, e espessura col'l'e~pondente a 1 112 de lijolo, len­
do contrafnl,'te!- de pi(a!Õ'lras com 2 112 tijolos cm quàtro, da 
mr.Rma alvenaria, no local de cada uma ela~ tesomas da co­
Jiertura. 

O vignmrnf.o do telhado sez·:í todo mctullico e n coher­
dura feita rom lelhas, t:vpo fr::mccz, di:-:J)O~ta de modo a re­
c·cli'cr um lanterni:m central em cada uma dns coxias que se­
rão duas, divididas entre si 11elas eolumna$ de ferro, em que 
se apoiarão as tr~ouras. 

O payimenlo interno serú ralçado a parallclipipedos de gra­
n ilo com lPnçol de asphalto, hrm como as duas plauaformas 
Jaleraes, <Jlll' dew4·ão s01· construidas com col.Jertura seme­
lanle. á do corpo central. 

XXIV 
Ficará srm cffeito o presente decrdo, com perda ria cau­

c;:ão de qur 11·:i ln a clau~11la V, si o conf raclo • rcspeclivo nfio 
1ÔI' asl'lignado dentro do prazo de 30 dias da data da 1rnl.Jlicação, 
;no Diario Off icial, do müsmo decrello. 
• !tio de Jnneiro, 9 de nb1·il de 1013. - José Barbosa Gon-
calvcs. 


